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DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 - (Valores em reais, expressos sem os centavos)

BALANÇO PATRIMONIAL DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CONTADOR
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DIRETOR DE ASSUNTOS CORPORATIVOS

Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, apresentamos o Balanço Patrimonial e respectivas Demonstrações Financeiras Individuais, correspondente ao exercício findo em 31/12/2024. As notas 
explicativas completas se encontram a disposição na sede da Companhia. Colocamo-nos a disposição para quaisquer informações que julgarem necessárias, bem como para esclarecimentos suplementares. 

A Administração.

DESCRIÇÃO 2024 2023

ATIVO 54.982.821 40.877.899 

 ATIVO CIRCULANTE 48.789.186 35.007.339 

  Caixa e equivalentes de caixa 17.260.917 7.758.315 

  Créditos 15.164.393 13.710.573 

  Outros Créditos 16.363.876 13.538.451 

 ATIVO NÃO CIRCULANTE 6.193.635 5.870.560 

  Realizável a Longo Prazo 1.748.896 1.447.313 

  Imobilizado 2.034.411 1.832.773 

  Intangível 2.410.328 2.590.474 

2024 2023
PASSIVO 54.982.821 40.877.899 
 PASSIVO CIRCULANTE 27.720.238 20.977.948 
  Fornecedores 1.290.558 1.425.594 
  Obrigações Fiscais/Trabalhistas 12.698.863 9.456.398 
  Outras Obrigações 1.973.846 2.390.247 
  Provisões 11.756.971 7.705.709 
 PASSIVO NÃO CIRCULANTE   4.909.682 4.391.466 
  Tributos Diferidos 1.489.550 2.974.122 
  Obrigações Fiscais 3.420.133 1.417.344 
 PATRIMÔNIO LÍQUIDO  22.352.901 15.508.484 
  Capital Social 8.500.774 8.500.774 
  Reservas de Lucros 14.492.046 7.647.629 
  Ações em tesouraria (639.919) (639.919)

DESCRIÇÃO 2024 2023
RECEITA OP. BRUTA 171.906.628 154.226.993 
 (-) DEDUÇÕES REC. BRUTA (17.420.435) (12.604.111)
 (-)CANCELAMENTO E GLOSA (346.258) (30.381.835)
= RECEITA OP. LÍQUIDA 154.139.935 111.241.046 
   (-) Custos dos serviços prestados (126.981.465) (95.241.740)
= LUCRO OP. BRUTO 27.158.469 15.999.307 
   (-) Despesas operacionais (12.066.206) (11.536.869)
= RESULTADO  LÍQUIDO 15.092.263 4.462.438 
   (+) Despesas Financeiras 1.695.413 1.069.996 
=LUCRO LÍQ. ANTES DO IR/CS 16.787.677 5.532.434 
  (-) Provisão para IRPJ e CSLL (4.960.612) (803.370)
=RESULTADO APÓS IR/CSLL 11.827.065 4.729.064 
   Participação no Lucro - PLR  (1.803.627) (780.768)
=LUCRO LÍQ. DO EXERCÍCIO 10.023.438 3.948.296 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE

DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA
Método Indireto

DESCRIÇÃO 2024 2023
=Lucro Líquido do Exercício 10.023.438 3.948.296 
   (-)Ajustes, ganhos e perdas 
   de resultados abrangentes -   -   
(=) Resultado Abrangente Total 10.023.438 3.948.296 

Fluxo de caixa das atividades 
operacionais 2024 2023
Lucro Líq. antes IR/CSLL 16.787.677 5.532.434 
   (+) Depreciação e amortização 290.778 420.164 
   (+) Reversão de prov. operacionais 53.461 -   
   (-) Participação no Lucros PLR (1.803.627) (780.768)
   (±) Diminuição de contas a receber (1.453.820) 3.332.286 
   (±) Aumento de outros créditos (2.825.425) (6.174.330)
   (±) Aumento de demais ativos (301.583) (194.378)
   (±) Aumento de fornecedores (135.036) 181.640 
   (±) Aumento de obrigações 
   fiscais e trabalhistas 3.189.004 3.477.638 
   (±) Aumento de Outras Obrigações (889.260) 23.944 
   (±) Aumento nos demais passivos 4.123.467  2.925.386 
   (±) Aumento nos tributos diferidos 458.600 62.608 
   (-) IRPJ e CSLL Pagos (4.973.201) (772.137)
(=) Caixa Líquido gerado pelas 
atividades operacionais 12.521.035 8.034.487
Fluxo de caixa das atividades de 
investimentos
   (±) Aumento do Intangível 180.145 9.568
   (±) Aumento do Imobilizado (492.416) (1.055.093)
(=) Caixa Líquido Gerado pelas 
Atividades de Investimento (312.270) (1.045.524)
Fluxo de caixa das atividades de 
financiamentos
   (-) Pagamento Dividendos e JCP (2.706.162) (2.982.661)
(=) Caixa Líquido das atividades 
de financiamento (2.706.162) (2.982.661)
(=) Fluxo de Caixa Total 9.502.602 4.006.302 
Saldo do Disponível no Início do Exercício 7.758.315 3.752.013
Saldo do Disponível no Final do Exercício 17.260.917 7.758.315
(=) Aumento das Disponibilidades 9.502.602 4.006.302

EVENTOS

Capital Ações em Reservas Reserva de Lucros/Prej.

TOTALRealizado tesouraria Legal Lucros Acumulados

  Saldos em 31/12/2022 8.500.774 (639.919) 638.238 6.917.605 -   15.416.698 

   Lucro Líquido do Exercício -   -   -   -   3.948.296 3.948.296 

   Reserva Legal -   -   197.415 -   (197.415) -   

   Juros sobre Capital Próprio -   -   -   -   (901.820)  (901.820)

   Destinação de Lucro -   -   -   2.849.061 (2.849.061) -   

   Pagamento de Dividendos -   -   -   (2.954.690) -   (2.954.690)

  Saldos em 31/12/ 2023 8.500.774 (639.919) 835.653 6.811.976 -   15.508.484 

   Lucro Líquido do Exercício -   -   -   -   10.023.438 10.023.438 

   Reserva Legal -   -   501.172 -   (501.172) -   

   Juros sobre Capital Próprio -   -   -   -   (987.072) (987.072)

   Destinação de Lucro -   -   -   8.535.194 (8.535.194) -   

   Pagamento de Dividendos -   -   -   (2.191.949) -   (2.191.949)

  Saldos em 31/12/2024 8.500.774 (639.919) 1.336.825 13.155.221 -   22.352.901 

Demonstrações contábeis auditadas por União auditores independentes S/S. CRC-DF 501/O-1, CMV 6785, OPINIÃO:
Examinamos as demonstrações contábeis que compreendem em 31/12/2024 e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações 
do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo 
o resumo das principais políticas contábeis.  Em nossa opinião as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, 
em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da FÓTON INFORMÁTICA S.A. em 31/12/2024, o desempenho de 
suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
Demonstrações registradas na JCDF em 30/04/2025 registro de nº 2762941. As notas explicativas da administração são parte 
integrante das demonstrações financeiras.

SASCAR TECNOLOGIA E SEGURANÇA AUTOMOTIVA S.A.
CNPJ: 03.112.879/0001-51 

Controladora Consolidado
Ativo 2024 2023 2024 2023
Circulante

Caixa e equivalentes de caixa 74.637 3.140 74.856 3.223
Títulos e valores mobiliários -   -   - 8.773
Contas a receber de clientes 58.871 46.069 70.518 59.227
Estoques 25.594 18.983 63.129 52.070
Instrumentos financeiros derivativos 67.761   - 67.707  -
Tributos a recuperar 5.759 1.495 15.894 14.324
Adiantamento a fornecedor 3.105 10.960 16.152 23.284
Despesas antecipadas 7.897 8.370 8.067 8.498
Outros ativos 4.239 3.871 3.363 4.294

Total do ativo circulante 247.863 92.888 319.686 173.693
Realizável a longo prazo

Tributos diferidos -   - 8.859 9.779
Tributos a recuperar -   - 6.332 1.398 
Instrumentos financeiros derivativos 45.124   -  45.124  -
Despesas antecipadas   6.635 6.101 6.687 6.101
Depósitos compulsórios e judiciais 6.825 7.065  7.021 7.065

58.584 13.166 74.023 24.343
Investimentos 98.826 93.294   -  -
Imobilizado 475.639 424.981 465.048 417.416
Ativos de direito de uso 6.815 11.314 8.071 12.345
Intangível 1.744.358 1.687.639 1.802.272 1.739.906

2.325.638 2.217.228 2.275.391 2.169.667
Total do ativo não circulante 2.384.222 2.230.394 2.349.414 2.194.010
Total do ativo 2.632.085 2.323.282 2.669.100 2.367.703

Controladora Consolidado
Passivo e patrimônio líquido 2024 2023 2024 2023
Circulante

Fornecedores 85.572 86.223 82.154 77.951
Fornecedores risco sacado 10.557 11.454 11.233 12.250
Passivo de arrendamento 5.812 7.295 6.507 8.030
Instrumentos financeiros derivativos   - 13.163 - 13.052
Obrigações trabalhistas e encargos sociais 21.834 20.496 24.401 24.449
Partes relacionadas 810.615 2.419 840.654 35.296
Tributos a pagar 11.804 12.122 15.833 12.826
Aquisições societárias a pagar   - - - 8.480
Outros passivos 2.304 3.155 3.779 8.006

Total do passivo circulante 948.498 156.327 984.561 200.340
Não circulante

Passivo de arrendamento 2.258 6.038  2.882 6.383
 Instrumentos financeiros derivativos   - 28.211 - 28.211
Provisões para contingências 19.428 18.928 19.757 18.991
Partes relacionadas 472.149 943.563  472.149 943.563
Tributos a pagar 6.696 5.706   6.696 5.706
Tributos diferidos 41.191 29.186  41.191 29.186

Total do passivo não circulante 541.722 1.031.632 542.675 1.032.040
Total do passivo 1.490.220 1.187.959 1.527.236 1.232.380

Patrimônio líquido
Capital social 1.144.872 1.144.872 1.144.872 1.144.872
Ajuste de avaliação patrimonial (7.304) (7.304) (7.304) (7.304)
Reserva legal 5.626 5.626 5.626 5.626
Prejuízos acumulados   (1.330) (7.871) (1.330) (7.871)

Total do patrimônio líquido 1.141.864 1.135.323 1.141.864 1.135.323
Total do passivo e patrimônio líquido 2.632.085 2.323.282 2.669.100 2.367.703

Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

Receita líquida 805.988 738.582 832.211 775.147
Custos dos produtos vendidos e dos serviços prestados (447.532) (392.802) (455.316) (405.983)
Lucro bruto 358.456 345.780 376.895 369.165
(Despesas) receitas operacionais
Gerais e administrativas (86.119) (78.955) (97.265) (88.635)
Comerciais (103.256) (93.016) (106.496) (97.788)
Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas (5.639) 898 (996) 3.628
Participação nos resultados de controlada 5.532 5.226 -  -
Resultado operacional 168.974 179.933 172.138 186.369
Resultado financeiro
Despesas financeiras (285.770) (316.838) (293.237) (327.215)
Receitas financeiras 309.614 104.919 312.115 107.332
Variações cambiais, líquidas (174.270) 22.072 (173.386) 22.041
Despesas financeiras, líquidas (150.426) (189.847) (154.508) (197.842)
Lucro (prejuízo) antes do imposto de renda e da contribuição social 18.548 (9.914) 17.630 (11.473)
Impostos de renda e contribuição social diferido (12.007) 3.406 (11.089) 4.965
Lucro (prejuízo) líquido do exercício 6.541 (6.508) 6.541 (6.508)
Lucro por ação - básico e diluído 0,04 (0,02) 0,04 (0,02)

Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social 18.548 (9.914) 17.630 (11.473)
Ajustes 

Depreciação e amortização 289.373 239.925 283.293 234.155
Amortização do valor justo  -  -  1.085  1.223 
Valor residual do ativo imobilizado e intangível baixado 6.530 6.519 6.531 6.831
Impairment do ativo imobilizado 7.053  - 7.053  -
Juros e variações monetárias e cambiais 272.175 75.272 275.612 81.565
Juros sobre operações de derivativos 52.399  63.709 52.399  63.709 
Resultado de equivalência patrimonial (5.532) (5.226)  -  -
Provisão para redução de estoques ao valor recuperável 1.471 6 1.268 2.402
Reversão para contingências 500 8.211 766 8.001
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 20.961 15.480 21.596 18.027
Atualização aquisição societária a pagar  -  -  159  868 
Atualização aplicação financeira  - (4.905) (141) (6.107)
Variação no valor justo de instrumentos financeiros derivativos (157.374) 44.505 (156.304) 44.142
Amortização de direito de uso 7.126 6.732 8.275 7.800

494.682 450.228 501.592 462.616
Variações nos ativos e passivos

Contas a receber de clientes (36.145) (11.685) (50.263) (34.388)
Estoques (8.082) 3.387 (12.327) 20.274
Tributos a recuperar (4.264) 7.900 (6.504) 11.812
Despesas antecipadas (61) (2.675) (155) (2.786)
Fornecedores (1.548) (25.273)   18.180  (4.850)
Obrigações trabalhistas e encargos sociais 1.338 2.380 (47) 3.133
Tributos a pagar 672 2.114 5.834 2.156
Contingências e depósitos judiciais 240 (700) 43 (700)
Outros ativos e passivos de curto e longo prazos 6.637 (414) 3.839 605

(41.213) (24.966) (41.402) (4.744)
Caixa gerado nas operações 472.017 415.348 477.820 446.399

Juros pagos (90.956) (97.274) (91.977) (101.085)
Juros derivativos pagos (49.487) (61.103) (49.487) (61.103)

Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 331.574 256.971 336.356 284.211
Fluxos de caixa das atividades de investimentos

Aquisições de bens do ativo imobilizado (214.580) (175.085) (203.549) (171.730)
Aquisições de bens do ativo intangível (195.754) (182.010) (204.411) (187.852)
Valor recebido pela venda de imobilizado 2.382  - 2.382  -
Pagamento de aquisições societárias  -  -   (8.639)   (3.542)
Aplicação/resgate de títulos e valores mobiliários  - 84.218 8.914 88.008

Caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos (407.952) (272.877) (405.304) (275.116)
Fluxos de caixa das atividades de financiamento

Dividendos pagos  - (94)  - (94)
Pagamento de arrendamentos (8.924) (8.452) (10.256) (9.630)
Liquidação de instrumentos financeiros derivativos 203 (1.053) (702) (825)
Recebimento de empréstimos de partes relacionadas 375.958 54.077 379.029 54.816
Pagamento de empréstimos de partes relacionadas (219.362) (25.581) (227.490) (50.314)

Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades de financiamentos 147.875 18.897 140.581 (6.047)
Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa, líquidos 71.497 2.991 71.634 3.048
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 3.140 149 3.223 175
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 74.637 3.140 74.856 3.223

Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

Lucro (prejuízo) líquido do exercício 6.541 (6.508) 6.541 (6.508)
Total do resultado abrangente do exercício 6.541 (6.508) 6.541 (6.508)

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
Senhores Acionistas, Em cumprimentos às determinações legais e estatutárias, submetemos a V.Sas. as demonstrações contábeis do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024. A Diretoria.

Balanço patrimonial em 31 de dezembro - Em milhares de reais

Demonstração do resultado do exercício 
Exercícios findos em 31 de dezembro - Em milhares de reais

Demonstração dos fluxos de caixa
Exercícios findos em 31 de dezembro  - Em milhares de reais

Demonstração do resultado abrangente
Exercícios findos em 31 de dezembro - Em milhares de reais

DIRETOR GERAL - Lucas Agenor Mendes Junior
DIRETORA FINANCEIRA - Maria Renata Reis

CONTADORA
Rosilene Lúcia da Silva – CRC/SP 275436/O-2

As Demonstrações Financeiras foram auditadas pela PWC PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes, com parecer 
sem ressalvas datado de 06/05/2025, e encontram-se disponíveis em formato integral na sede da Companhia.

Capital 
social

Ajuste de avaliação 
patrimonial

Reserva 
legal

Lucros/Prejuízos 
acumulados

Total do patrimônio 
líquido

Em 31 de dezembro de 2022 1.144.872 (7.304) 5.626 (1.363) 1.141.831
Resultado do exercício - - - (6.508) (6.508)
Em 31 de dezembro de 2023 1.144.872 (7.304) 5.626 (7.871) 1.135.323
Resultado do exercício - - - 6.541 6.541
Em 31 de dezembro de 2024 1.144.872 (7.304) 5.626 (1.330) 1.141.864

Demonstração das mutações no patrimônio líquido  - Em milhares de reais

International Meal Company Alimentação S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 17.314.329/0001-20 - NIRE 35.300.48875-0

Assembleia Geral Extraordinária a ser Realizada em 30 de Maio de 2025 - Edital de Convocação
Convocamos os senhores acionistas da International Meal Company Alimentação S.A., companhia aberta, com sede 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº 4.777, 12º andar, conjunto A, 
Jardim Universidade Pinheiros, CEP 05477-902, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 17.314.329/0001-20 (“Companhia”), nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), a se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 30 de maio de 2025, às 14:00 horas (“Assembleia”), de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma digital “Zoom Meetings” (“Plataforma Digital”), que proverá o acesso 
à Assembleia, nos termos do artigo 121 e do artigo 124, parágrafo 2º-A, ambos da Lei das Sociedades por Ações, e dos 
artigos 5º, parágrafo 2º, I, e 28 da Resolução CVM 81, a fim de discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: 1. tomar 
ciência e ratificar a nomeação da Adler Consultoria & Contabilidade Ltda., empresa especializada estabelecida na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Nabuco, 47, Sala 131, Brooklin, CEP 04621-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 10.585.392/0001-51, registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob 
o nº CRC 2SP031922/O-1, tendo como contador responsável o Sr. Alberto Aparecido Gomes Soares, com registro no 
Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº CRC 1SP294994/O-6, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 14.130.133 SSP/MG (“Avaliador”), responsável pela elaboração do laudo de avaliação da KSR Master 
Franquia Ltda. (“KSR”), sociedade cujo capital social é totalmente detido pela Companhia, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, para fins da incorporação da KSR pela Companhia, nos termos dos artigos 223 e 227 da 
Lei das Sociedades por Ações (respectivamente, a “Incorporação” e o “Laudo de Avaliação - Incorporação”); 
2. apreciar e deliberar sobre o Protocolo de Incorporação e Instrumento de Justificação da Incorporação, celebrado 
entre as administrações da Companhia e da KSR em 8 de maio de 2025 (“Protocolo”), que estabelece os principais 
termos e condições da Incorporação; 3. apreciar e deliberar sobre o Laudo de Avaliação - Incorporação; e 4. deliberar 
sobre a Incorporação e a sua implementação nos termos do Protocolo no contexto da Reorganização Societária 
(conforme descrita na Proposta da Administração divulgada nesta data). Instruções e Informações Gerais: 
A Assembleia ora convocada será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da Plataforma Digital, nos 
termos do artigo 28, parágrafo 3º, da Resolução CVM 81. Nos termos do artigo 5º, parágrafo 4º, da Resolução CVM 81, 
a Companhia esclarece que a realização da Assembleia de modo exclusivamente digital decorre: (i) da prática adotada 
pela Companhia; (ii) do fato de a modalidade exclusivamente digital se apresentar como forma de reduzir o absenteísmo 
nas assembleias da Companhia; e (iii) do custo-benefício inerente à realização da Assembleia nesta modalidade. Nos 
termos do artigo 126, parágrafo primeiro da Lei das Sociedades por Ações, bem como da Resolução CVM 81, os 
acionistas que desejarem participar da Assembleia ora convocada, deverão observar as instruções detalhadas neste 
edital de convocação (“Edital de Convocação”) e na proposta da administração relativa à Assembleia ora convocada, 
divulgada nesta data pela Companhia (“Proposta da Administração”). Documentos de Representação: Para participar 
e votar na Assembleia, por meio da Plataforma Digital ou a distância, mediante envio do Boletim de Voto, os senhores 
acionistas deverão comprovar a qualidade de titulares de ações emitidas pela Companhia, por meio do envio à 
Companhia dos documentos indicados neste Edital de Convocação e na Proposta da Administração, incluindo (i) 
original ou cópia autenticada de documento de identificação, reconhecido legalmente como tal, com foto recente e 
validade nacional, dentro do prazo de validade, caso aplicável, em se tratando de pessoa natural; ou (ii) na hipótese 
de representação por procurador, instrumento de mandato devidamente outorgado na forma da lei e/ou dos atos 
constitutivos do acionista, e no caso de documento lavrado no exterior, sua tradução juramentada para o português, 
devidamente registrada no competente cartório de títulos e documentos; ou (iii) cópia autenticada dos atos 
constitutivos atualizados do acionista e do ato que investe o representante de poderes bastantes para representação 
no âmbito de assembleias gerais da Companhia, devidamente registrados nos órgãos competentes, acompanhados de 
suas respectivas publicações, no caso de pessoa jurídica (“Documentos de Representação”). Adicionalmente, nos 
termos do artigo 6º, parágrafo 5º da Resolução CVM 81 e dos artigos 31 e 35 da Lei das Sociedades por Ações, a 
comprovação da condição de acionista exigida nos termos do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações será verificada 
com base nos registros de titularidade já detidos pela Companhia, fornecidos pelo agente responsável pela escrituração 
de suas ações. Os instrumentos de mandato deverão (i) ter sido outorgados há menos de 1 (um) ano e para procurador 
que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira, observado que (a) se pessoa 
jurídica: o acionista pode ser representado por seus representantes legais ou por procurador nomeado nos termos de 
seus atos constitutivos e de acordo com as regras da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada 
(“Código Civil”), não havendo necessidade, neste caso, de que o procurador seja acionista, administrador da 
Companhia, advogado ou instituição financeira; e (b) se fundo de investimento: o acionista pode ser representado pelo 
seu administrador e/ou gestor (conforme o caso) ou, ainda, por procurador nomeado nos termos de seus atos 
constitutivos e de acordo com as regras do Código Civil, não havendo necessidade, neste caso, de que o procurador seja 
acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira; e (ii) ser acompanhados dos documentos 
que comprovem os poderes de representação e identidade do outorgante e do outorgado, conforme o caso. Participação 
por meio da Plataforma Digital: Observados os procedimentos previstos neste Edital de Convocação e na Proposta da 
Administração, para participar e votar na Assembleia, por meio da Plataforma Digital, o acionista deverá enviar 
solicitação à Companhia para o endereço de e-mail “ri@grupoimc.com.br”, acompanhada dos Documentos de 
Representação, até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia (isto é, até as 14:00 horas do dia 30 de 
maio de 2025), conforme previsto no artigo 6º, parágrafo 3º, da Resolução CVM 81. As informações detalhadas relativas 
à participação na Assembleia por meio da Plataforma Digital estão disponíveis na Proposta da Administração, que 
poderá ser acessada por meio dos websites da Companhia (https://ri.internationalmealcompany.com), da CVM 
(https://gov.br/cvm) e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (https://www.b3.com.br). Participação por meio de Boletim 
de Voto: Adicionalmente, observados os procedimentos previstos na Resolução CVM 81 e as instruções contidas na 
Proposta da Administração para a Assembleia ora convocada, o acionista também poderá exercer o direito de voto por 
meio de preenchimento e entrega do boletim de voto a distância (“Boletim de Voto”) disponível nos websites da 
Companhia (ri.internationalmealcompany.com), da CVM (gov.br/cvm) e da B3 (www.b3.com.br). Sem prejuízo da 
possibilidade de participar e votar na AGE por meio da Plataforma Digital, conforme instruções contidas neste Edital de 
Convocação e no Manual e Proposta, a Companhia recomenda aos seus acionistas que utilizem e seja dada 
preferência ao Boletim de Voto para fins de participação na Assembleia, evitando que problemas decorrentes de 
equipamentos de informática ou de conexão à rede mundial de computadores dos acionistas prejudiquem o exercício 
do seu direito de voto na Assembleia. Nos termos do artigo 5º, inciso I-A, da Resolução CVM 81 e do artigo 32, 
parágrafo primeiro do Estatuto Social da Companhia, seu Conselho Fiscal não tem funcionamento em caráter 
permanente e, na data deste Edital de Convocação não se encontra instalado. Nesse sentido, nos termos do artigo 4° 
da Resolução da CVM n° 70, de 22 de março de 2022, (“Resolução CVM 70”), acionistas da Companhia, representando 
no mínimo 2,0% (dois por cento) do total de ações com direito a voto, poderão requerer sua instalação. Estarão à 
disposição dos acionistas, a partir desta data, na sede social da Companhia e nos websites da Companhia (ri.
internationalmealcompany.com), da CVM (gov.br/cvm) e da B3 (www.b3.com.br), este Edital de Convocação, a 
Proposta da Administração, bem como aqueles exigidos nos termos do artigo 133 da Lei das Sociedades por Ações e na 
forma da Resolução CVM 81.

São Paulo, 9 de maio de 2025
Luiz Fernando Ziegler de Saint Edmond - Presidente do Conselho de Administração

J&F S.A.
CNPJ/MF n° 00.350.763/0001-62 - NIRE 35.300.340.825

Edital de 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Convocação de Assembleia Geral de Debenturistas  
da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie 

Quirografária a ser Convolada em Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, 
em Série Única, para Distribuição Pública, da J&F S.A., a ser Realizada em 02 de Junho de 2025

Considerando Que: (A) a J&F S.A. (atual denominação da J&F Investimentos S.A.), localizada na Av. Marginal Direita 
do Tietê nº 500, Bloco I, 1º andar, Vila Jaguara, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05.118-100 
(“Companhia” ou “Emissora”) realizará uma operação de reestruturação societária no grupo econômico da Emissora 
com o objetivo de implementar dupla listagem de Class A Shares de emissão da JBS B.V., sociedade incorporada sob as 
leis dos Países Baixos (“JBS BV”), nas bolsas de valores de (i) Nova Iorque (New York Stock Exchange - NYSE) a partir 
do registro na SEC como Foreign Private Issuer - FPI, e (ii) São Paulo (B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão), através de 
certificados de depósito de valores mobiliários - BDRs Nível II, lastreados em Class A Shares de emissão da JBS BV, de 
modo que a JBS S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ sob o nº 02.916.265/0001-60 (“JBS S.A.”), passará a ser 
uma subsidiária integral da JBS Participações Societárias S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ/MF sob o  
nº 46.855.586/0001-77 (“JBS Participações”), com o consequente cancelamento perante a Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) da listagem das ações (“Dupla Listagem” e “Operação”, respectivamente); (B) a Companhia tem 
o interesse em realizar a substituição da alienação fiduciária de ações de emissão da JBS S.A. outorgada em garantia 
no âmbito das Debêntures (conforme definido abaixo) (“Alienação Fiduciária de Ações”), por um penhor de primeiro 
grau sobre ações de classe B de emissão da JBS BV, nos termos de uma Escritura de Penhor de Ações em Primeiro Grau 
(Deed of First Right of Pledge) a ser celebrada pela J&F Investments Luxembourg S.à r.l., sociedade incorporada sob as 
leis de Luxemburgo (“J&F Lux”), nos termos das leis da Holanda (“Penhor de Ações JBS BV” e “Escritura de Penhor 
de Ações da JBS BV”, respectivamente) a fim de garantir as obrigações da Emissora no âmbito das Debêntures e a 
viabilização da Dupla Listagem e da Operação (“Substituição de Garantias”); (C) em consequência da Dupla Listagem 
e da Substituição de Garantias, deverão ser celebrados (i) o termo de liberação do “Instrumento Particular de Contrato 
de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia sob Condição Suspensiva e Outras Avenças”, celebrado em 20 de dezembro 
de 2024 entre a Emissora, a JBS Participações e o Agente Fiduciário (“Contrato de Alienação Fiduciária”), com 
objetivo de promover a liberação de todos os ônus e gravames criados sobre a totalidade das ações de emissão da  
JBS S.A. outorgadas em garantia no âmbito das Debêntures (“Termo de Liberação do Contrato de Alienação 
Fiduciária”); e (ii) o aditamento à Escritura de Emissão, a fim de refletir a Substituição de Garantias (“Aditamento à 
Escritura de Emissão”); e (D) as matérias acima dependem de aprovação dos Debenturistas (conforme abaixo 
definidos). Ficam convocados os senhores titulares das debêntures em circulação, objeto da 2ª (segunda) emissão de 
debêntures simples (“Debenturistas”), não conversíveis em ações, da espécie quirografária a ser convolada em espécie 
com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série única, para distribuição pública, da Emissora 
(“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), emitidas nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª 
(Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária a ser convolada em 
Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, da J&F S.A.”, 
celebrado em 17 de dezembro de 2024, entre a Emissora, a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., 
instituição financeira, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de agente fiduciário ("Agente 
Fiduciário") e o Joesley Mendonça Batista, na qualidade de fiador (“Escritura de Emissão”), para se reunirem em 
assembleia geral de debenturistas, nos termos da cláusula 9.5 da Escritura de Emissão, em primeira convocação, no dia 
2 de junho de 2025, às 9h00 e, caso não haja aprovação em primeira convocação, em segunda convocação, no dia 10 
de junho de 2025, às 9h00 , (“AGD”), a ser realizada de modo exclusivamente digital, sem prejuízo da possibilidade de 
adoção de instrução de voto a distância previamente à realização da AGD, através da plataforma digital Microsoft Teams 
(“Plataforma Digital”), nos termos da Escritura de Emissão, do artigo 121, parágrafo único, e do artigo 124, §2º-A, da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e do artigo 71, § 2º, 
da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada 
(“Resolução CVM 81”), para deliberar sobre as seguintes Ordens do Dia: (I) Aprovar o consentimento prévio (waiver) 
para a realização da Operação, conforme previsto na Cláusula 9.9 da Escritura de Emissão, de modo a aprovar (a) a 
concessão de anuência prévia (waiver) para a realização da Dupla Listagem, sem que isso implique na instauração de 
quaisquer efeitos decorrentes de um vencimento antecipado das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão; e  
(b) a Substituição de Garantias, mediante a celebração da Escritura de Penhor de Ações da JBS BV pela J&F Lux, através 
da qual será constituído o Penhor de Ações JBS BV, a fim de garantir as obrigações da Emissora no âmbito das 
Debêntures em substituição da Alienação Fiduciária de Ações, sem que isso implique qualquer descumprimento das 
obrigações constantes nas Debêntures e no Contrato de Alienação Fiduciária; e Em caso de aprovação da matéria da 
Ordem do dia acima, a Emissora e o Agente Fiduciário estarão automaticamente autorizados a praticar todos os atos 
necessários à realização, formalização, implementação e aperfeiçoamento das deliberações a serem tomadas na AGD. 
Informações Gerais: A) Sistema Eletrônico (Forma de Acesso e Documentos Exigidos). O Debenturista que desejar 
participar da Assembleia deverá compartilhar para os e-mails agentefiduciario@vortx.com.br; jma@vortx.com.br; e  
juridico@jfinvest.com.br todos os documentos necessários para sua habilitação para participação e/ou votação na 
Assembleia, com antecedência mínima de 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, na forma do disposto 
no artigo 72, §1º da Resolução CVM 81 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”): i) Pessoa física: documento de 
identidade válido e com foto do debenturista (Carteira de Identidade (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos 
órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); ii) Pessoa jurídica: (a) cópia da versão 
vigente do estatuto social ou contrato social, devidamente registrados na Junta Comercial competente, (b) documentos 
que comprovem a representação do Debenturista e (c) documento de identidade válido com foto de representante legal; 
e iii) Fundo de investimento: (a) versão vigente e consolidada do regulamento do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor do fundo, conforme o caso, observadas a política de voto do fundo e documentos 
societários que comprovem os poderes de representação; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal. Após a análise dos documentos o Debenturista receberá um e-mail no endereço cadastrado com a 
confirmação da aprovação ou da rejeição justificada do cadastro realizado, e, se for o caso, com orientações de como 
realizar a regularização do cadastro. Está dispensada a necessidade de envio das vias físicas dos documentos de 
representação dos Debenturistas para o escritório da Emissora, bastando o envio da versão digital ou da cópia simples 
das vias originais de tais documentos nos endereços acima indicados. B) Procuradores. O Debenturista que não puder 
participar da Assembleia por meio da Plataforma Digital poderá ser representado por procurador, o qual deverá 
apresentar os documentos indicados abaixo para os e-mails agentefiduciario@vortx.com.br; jma@vortx.com.br; e 
juridico@jfinvest.com.br, e: i) documento de identificação com foto; ii) instrumento de mandato (procuração) 
outorgado nos termos do artigo 126, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações, o qual deve ser enviado em sua 
versão digital, assinado de forma eletrônica, com ou sem certificado digital, ou cópia simples assinada fisicamente, 
com ou sem o reconhecimento de firma. Em cumprimento ao disposto no artigo 654, §§ 1° e 2° da Lei n° 10.406, de 
10 de janeiro de 2002, conforme alterada, a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação 
completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes 
conferidos, contendo o reconhecimento da firma do outorgante, ou com assinatura digital; e iii) documentos 
comprobatórios da regularidade da representação do Debenturista pelos signatários das procurações. O procurador 
receberá e-mail sobre a situação de habilitação de cada Debenturista registrado em seu cadastro e providenciará, se 
necessário, a complementação de documentos. Como anexo à Proposta da Administração pode ser encontrado um 
modelo de procuração para mera referência dos Debenturistas. Sem prejuízo, os Debenturistas também estão 
autorizados a utilizar outros modelos de procuração diferentes do sugerido na Proposta da Administração, desde que 
de acordo com as orientações acima. Está dispensada a necessidade de envio das vias físicas dos documentos de 
representação dos Debenturistas para o escritório da Emissora, bastando o envio da versão digital ou da cópia simples 
das vias originais de tais documentos nos endereços acima indicados. C) Instrução de Voto. Além da participação na 
Assembleia por meio da Plataforma Digital, também será admitido o exercício do direito de voto pelos Debenturistas 
mediante preenchimento de instrução de voto a distância (“Instrução de Voto”). O Debenturista que optar por exercer, 
de forma prévia, seu direito de voto a distância por meio da Instrução de Voto, poderá fazê-lo na forma prevista abaixo: 
i) O Debenturista que desejar exercer seu voto através de instrução de voto a distância deverá preenchê-la com seus 
dados e com seu voto. Em seguida, deverá encaminhar a instrução de voto à Companhia e ao Agente Fiduciário, nos 
endereços eletrônicos agentefiduciario@vortx.com.br; jma@vortx.com.br; e juridico@jfinvest.com.br, acompanhada 
dos documentos de representação indicados acima, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, para que sua 
presença e voto sejam contabilizados na Assembleia. ii) A Companhia disponibilizará modelo de documento a ser 
adotado para envio da manifestação de voto a distância e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos 
Debenturistas. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Debenturista ou por 
seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou 
não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada; e (iii) no caso de o Debenturista ser pessoa jurídica, 
deverá ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos 
poderes. O Debenturista que fizer o envio da Instrução de Voto mencionada e esta for considerada válida, terá sua 
participação e votos computados de forma automática, tanto em sede de primeira quanto em sede de segunda 
convocação, assim como para eventuais adiamentos (por uma ou sucessivas vezes) ou reaberturas, conforme aplicável, 
e não precisará necessariamente acessar na data da Assembleia, a Plataforma Digital, sem prejuízo da possibilidade de 
sua simples participação na Assembleia, na forma prevista no artigo 71, §4º, da Resolução CVM 81. Contudo, caso o 
Debenturista que fizer o envio de Instrução de Voto válida participe da Assembleia através da Plataforma Digital e, 
cumulativamente, manifeste seu voto no ato de realização da Assembleia, a Instrução de Voto anteriormente enviada 
será desconsiderada, nos termos do artigo 71, §4º, inciso II da Resolução CVM 81. Por fim, a Emissora esclarece, caso 
sejam editadas normas legais ou regulamentares alterando as orientações acima até 48 (quarenta e oito) horas antes 
da realização da Assembleia, que poderá adotar os procedimentos previstos para que a Assembleia se adeque às novas 
normas legais ou regulamentares editadas, sendo que, neste caso, a Emissora, caso necessário, poderá publicar um 
novo Edital de Convocação com todas as novas instruções necessárias pelos mesmos meios de comunicação adotados 
para a publicação deste Edital de Convocação, sem que tal fato implique a reabertura do prazo de convocação da 
Assembleia. A administração da Emissora reitera aos senhores Debenturistas que não haverá a possibilidade de 
comparecer fisicamente à AGD, uma vez que essa será realizada exclusivamente de modo digital. Informações adicionais 
sobre a Assembleia e as matérias constantes da Ordem do Dia acima podem ser obtidas junto à Emissora e/ou ao  
Agente Fiduciário, pelos endereços eletrônicos jma@vortx.com.br; e agentefiduciario@vortx.com.br. Este edital se 
encontra disponível nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (https://www.vortx.com.br/investidor/debenture), 
da Emissora (https://jfinvest.com.br/relacoes-com-investidores/) e da CVM na rede mundial de computadores  
(https://www.rad.cvm.gov.br/ENET/frmConsultaExternaCVM.aspx). Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas 
e não expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. 

São Paulo, 09 de maio de 2025

Agrovera - Agro Industrial 
Vera Cruz S.A. - Em Liquidação

CNPJ 04.986.188/0001-40
Edital de Convocação

Ficam convocados os Srs. Acionistas da Agrovera - Agro Industrial Vera Cruz S.A. - Em Liquidação 
para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no próximo dia 15 de maio de 2025, 
às 12:00 horas na sede social localizada na Praça Wendel Wilkie, 151 - Sala C, Pacaembu - São Paulo 
- SP, com a seguinte ordem do dia: (a) aprovação das demonstrações financeiras do exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024; (b) outros assuntos de interesse social.

São Paulo, 06 de maio de 2025
Valquiria Josália Contiero - Liquidante

VERT COMPANHIA SECURITIZADORA
CNPJ/MF nº 25.005.683/0001-09 - NIRE 35.300.492.307

EDITAL DE 1ª CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA ESPECIAL DE INVESTIDORES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO, DA 1º (PRIMEIRA) E 2ª (SEGUNDA) SÉRIE DA 
69ª (SEXAGÉSIMA NONA) EMISSÃO DA VERT COMPANHIA SECURITIZADORA, LASTREADOS EM 

DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO EMITIDAS PELA USINAS ITAMARATI S.A. 
Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRAs”), da 1ª (primeira) e 2ª (se-
gunda) Séries, da 69ª (sexagésima nona) Emissão, da VERT Companhia Securitizadora, Lastreados em Direitos Cre-
ditórios do Agronegócio Devidos pela Usinas Itamarati S.A. (“Titulares dos CRA”, “Emissão”, “Devedora” e “Secu-
ritizadora”, respectivamente) e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., instituição fi nanceira 
com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º Andar, Pinheiros, CEP 05425- 
020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), em atenção ao disposto na Cláusula 
13.2. do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 67ª Emissão de Certi -
cados de Recebíveis do Agronegócio da VERT Companhia Securitizadora, lastreados em Certi cados de Direitos Cre-
ditórios do Agronegócio emitidos pela Usinas Itamarati S.A.” (“Termo de Securitização”), a participarem da Assem-
bleia Especial dos Titulares dos CRA (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação, no dia 27 de maio de 
2025, às 11h00, exclusivamente por vídeo conferência, através da plataforma “Zoom”, coordenada pela Securitiza-
dora, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Reso-
lução CVM 60” e “Assembleia”, respectivamente), para examinar, discutir e deliberar sobre: (i) Aprovar o desmem-
bramento de 108,2698 hectares da matrícula nº 32.196 e a consequente liberação de parte do imóvel (corresponden-
te à fração desmembrada), que foi objeto de alienação fi duciária de imóvel, nos termos do Instrumento Particular de 
Alienação Fiduciária de Imóveis em Garantia e Outras Avenças, celebrado em 11 de janeiro de 2022 entre a Securiti-
zadora e a Devedora, cuja estimativa de valor de mercado corresponde a no máximo R$ 60.000.000,00 (Sessenta mi-
lhões de reais). Informações Gerais: A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusiva-
mente remota e eletrônica, através da plataforma digital “Zoom” de conexão via internet, sendo certo que o link de 
acesso a ser disponibilizado, oportunamente, pela Securitizadora aos Titulares dos CRA que enviarem ao endereço 
eletrônico da Securitizadora para ri@vert-capital.com e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br e 
rzf@vortx.com.br preferencialmente, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, podendo ser en-
caminhado até o horário de início de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a re-
presentação do titular do CRA; e (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos 
para sua representação na assembleia, obedecidas as condições legais.  O Titular do CRA poderá optar por exercer 
o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de 
voto à distância à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, para os endereços eletrônicos “ri@vert-capital.com” e 
agentefi duciario@vortx.com.br”, e “rzf@vortx.com.br” preferencialmente, em até 2 (dois) dias úteis antes da Assem-
bleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da instrução de voto à distância em 
sua página eletrônica (https://data.vert-capital.app/emissao/168/documentos) e na página eletrônica da 
CVM. Para que a instrução de voto seja considerada válida, é imprescindível: (i) o preenchimento de todos os cam-
pos, incluindo a indicação do nome ou denominação social completa do Titular de CRA, se pessoa física, ou do ges-
tor do fundo, se representante de fundo de investimentos, e o número do CPF ou CNPJ, bem como indicação de tele-
fone e endereço de e-mail para eventuais contatos (ii) estar devidamente assinada pelo Titular de CRA ou por seu re-
presentante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certifi cados 
digitais emitidos pela ICP-Brasil (iii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iv) ser enviada em con-
junto com os documentos citados no item “(c)” acima. Os termos iniciados em maiúsculo possuem a respectiva defi -
nição prevista na Termo de Securitização e nos demais documentos da Emissão. 

São Paulo, 07 de maio de 2025. 
VERT COMPANHIA SECURITIZADORA
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SASCAR TECNOLOGIA E SEGURANÇA AUTOMOTIVA S.A.
CNPJ: 03.112.879/0001-51 

Controladora Consolidado
Ativo 2024 2023 2024 2023
Circulante

Caixa e equivalentes de caixa 74.637 3.140 74.856 3.223
Títulos e valores mobiliários -   -   - 8.773
Contas a receber de clientes 58.871 46.069 70.518 59.227
Estoques 25.594 18.983 63.129 52.070
Instrumentos financeiros derivativos 67.761   - 67.707  -
Tributos a recuperar 5.759 1.495 15.894 14.324
Adiantamento a fornecedor 3.105 10.960 16.152 23.284
Despesas antecipadas 7.897 8.370 8.067 8.498
Outros ativos 4.239 3.871 3.363 4.294

Total do ativo circulante 247.863 92.888 319.686 173.693
Realizável a longo prazo

Tributos diferidos -   - 8.859 9.779
Tributos a recuperar -   - 6.332 1.398 
Instrumentos financeiros derivativos 45.124   -  45.124  -
Despesas antecipadas   6.635 6.101 6.687 6.101
Depósitos compulsórios e judiciais 6.825 7.065  7.021 7.065

58.584 13.166 74.023 24.343
Investimentos 98.826 93.294   -  -
Imobilizado 475.639 424.981 465.048 417.416
Ativos de direito de uso 6.815 11.314 8.071 12.345
Intangível 1.744.358 1.687.639 1.802.272 1.739.906

2.325.638 2.217.228 2.275.391 2.169.667
Total do ativo não circulante 2.384.222 2.230.394 2.349.414 2.194.010
Total do ativo 2.632.085 2.323.282 2.669.100 2.367.703

Controladora Consolidado
Passivo e patrimônio líquido 2024 2023 2024 2023
Circulante

Fornecedores 85.572 86.223 82.154 77.951
Fornecedores risco sacado 10.557 11.454 11.233 12.250
Passivo de arrendamento 5.812 7.295 6.507 8.030
Instrumentos financeiros derivativos   - 13.163 - 13.052
Obrigações trabalhistas e encargos sociais 21.834 20.496 24.401 24.449
Partes relacionadas 810.615 2.419 840.654 35.296
Tributos a pagar 11.804 12.122 15.833 12.826
Aquisições societárias a pagar   - - - 8.480
Outros passivos 2.304 3.155 3.779 8.006

Total do passivo circulante 948.498 156.327 984.561 200.340
Não circulante

Passivo de arrendamento 2.258 6.038  2.882 6.383
 Instrumentos financeiros derivativos   - 28.211 - 28.211
Provisões para contingências 19.428 18.928 19.757 18.991
Partes relacionadas 472.149 943.563  472.149 943.563
Tributos a pagar 6.696 5.706   6.696 5.706
Tributos diferidos 41.191 29.186  41.191 29.186

Total do passivo não circulante 541.722 1.031.632 542.675 1.032.040
Total do passivo 1.490.220 1.187.959 1.527.236 1.232.380

Patrimônio líquido
Capital social 1.144.872 1.144.872 1.144.872 1.144.872
Ajuste de avaliação patrimonial (7.304) (7.304) (7.304) (7.304)
Reserva legal 5.626 5.626 5.626 5.626
Prejuízos acumulados   (1.330) (7.871) (1.330) (7.871)

Total do patrimônio líquido 1.141.864 1.135.323 1.141.864 1.135.323
Total do passivo e patrimônio líquido 2.632.085 2.323.282 2.669.100 2.367.703

Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

Receita líquida 805.988 738.582 832.211 775.147
Custos dos produtos vendidos e dos serviços prestados (447.532) (392.802) (455.316) (405.983)
Lucro bruto 358.456 345.780 376.895 369.165
(Despesas) receitas operacionais
Gerais e administrativas (86.119) (78.955) (97.265) (88.635)
Comerciais (103.256) (93.016) (106.496) (97.788)
Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas (5.639) 898 (996) 3.628
Participação nos resultados de controlada 5.532 5.226 -  -
Resultado operacional 168.974 179.933 172.138 186.369
Resultado financeiro
Despesas financeiras (285.770) (316.838) (293.237) (327.215)
Receitas financeiras 309.614 104.919 312.115 107.332
Variações cambiais, líquidas (174.270) 22.072 (173.386) 22.041
Despesas financeiras, líquidas (150.426) (189.847) (154.508) (197.842)
Lucro (prejuízo) antes do imposto de renda e da contribuição social 18.548 (9.914) 17.630 (11.473)
Impostos de renda e contribuição social diferido (12.007) 3.406 (11.089) 4.965
Lucro (prejuízo) líquido do exercício 6.541 (6.508) 6.541 (6.508)
Lucro por ação - básico e diluído 0,04 (0,02) 0,04 (0,02)

Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social 18.548 (9.914) 17.630 (11.473)
Ajustes 

Depreciação e amortização 289.373 239.925 283.293 234.155
Amortização do valor justo  -  -  1.085  1.223 
Valor residual do ativo imobilizado e intangível baixado 6.530 6.519 6.531 6.831
Impairment do ativo imobilizado 7.053  - 7.053  -
Juros e variações monetárias e cambiais 272.175 75.272 275.612 81.565
Juros sobre operações de derivativos 52.399  63.709 52.399  63.709 
Resultado de equivalência patrimonial (5.532) (5.226)  -  -
Provisão para redução de estoques ao valor recuperável 1.471 6 1.268 2.402
Reversão para contingências 500 8.211 766 8.001
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 20.961 15.480 21.596 18.027
Atualização aquisição societária a pagar  -  -  159  868 
Atualização aplicação financeira  - (4.905) (141) (6.107)
Variação no valor justo de instrumentos financeiros derivativos (157.374) 44.505 (156.304) 44.142
Amortização de direito de uso 7.126 6.732 8.275 7.800

494.682 450.228 501.592 462.616
Variações nos ativos e passivos

Contas a receber de clientes (36.145) (11.685) (50.263) (34.388)
Estoques (8.082) 3.387 (12.327) 20.274
Tributos a recuperar (4.264) 7.900 (6.504) 11.812
Despesas antecipadas (61) (2.675) (155) (2.786)
Fornecedores (1.548) (25.273)   18.180  (4.850)
Obrigações trabalhistas e encargos sociais 1.338 2.380 (47) 3.133
Tributos a pagar 672 2.114 5.834 2.156
Contingências e depósitos judiciais 240 (700) 43 (700)
Outros ativos e passivos de curto e longo prazos 6.637 (414) 3.839 605

(41.213) (24.966) (41.402) (4.744)
Caixa gerado nas operações 472.017 415.348 477.820 446.399

Juros pagos (90.956) (97.274) (91.977) (101.085)
Juros derivativos pagos (49.487) (61.103) (49.487) (61.103)

Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 331.574 256.971 336.356 284.211
Fluxos de caixa das atividades de investimentos

Aquisições de bens do ativo imobilizado (214.580) (175.085) (203.549) (171.730)
Aquisições de bens do ativo intangível (195.754) (182.010) (204.411) (187.852)
Valor recebido pela venda de imobilizado 2.382  - 2.382  -
Pagamento de aquisições societárias  -  -   (8.639)   (3.542)
Aplicação/resgate de títulos e valores mobiliários  - 84.218 8.914 88.008

Caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos (407.952) (272.877) (405.304) (275.116)
Fluxos de caixa das atividades de financiamento

Dividendos pagos  - (94)  - (94)
Pagamento de arrendamentos (8.924) (8.452) (10.256) (9.630)
Liquidação de instrumentos financeiros derivativos 203 (1.053) (702) (825)
Recebimento de empréstimos de partes relacionadas 375.958 54.077 379.029 54.816
Pagamento de empréstimos de partes relacionadas (219.362) (25.581) (227.490) (50.314)

Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades de financiamentos 147.875 18.897 140.581 (6.047)
Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa, líquidos 71.497 2.991 71.634 3.048
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 3.140 149 3.223 175
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 74.637 3.140 74.856 3.223

Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

Lucro (prejuízo) líquido do exercício 6.541 (6.508) 6.541 (6.508)
Total do resultado abrangente do exercício 6.541 (6.508) 6.541 (6.508)

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
Senhores Acionistas, Em cumprimentos às determinações legais e estatutárias, submetemos a V.Sas. as demonstrações contábeis do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024. A Diretoria.

Balanço patrimonial em 31 de dezembro - Em milhares de reais

Demonstração do resultado do exercício 
Exercícios findos em 31 de dezembro - Em milhares de reais

Demonstração dos fluxos de caixa
Exercícios findos em 31 de dezembro  - Em milhares de reais

Demonstração do resultado abrangente
Exercícios findos em 31 de dezembro - Em milhares de reais

DIRETOR GERAL - Lucas Agenor Mendes Junior
DIRETORA FINANCEIRA - Maria Renata Reis

CONTADORA
Rosilene Lúcia da Silva – CRC/SP 275436/O-2

As Demonstrações Financeiras foram auditadas pela PWC PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes, com parecer 
sem ressalvas datado de 06/05/2025, e encontram-se disponíveis em formato integral na sede da Companhia.

Capital 
social

Ajuste de avaliação 
patrimonial

Reserva 
legal

Lucros/Prejuízos 
acumulados

Total do patrimônio 
líquido

Em 31 de dezembro de 2022 1.144.872 (7.304) 5.626 (1.363) 1.141.831
Resultado do exercício - - - (6.508) (6.508)
Em 31 de dezembro de 2023 1.144.872 (7.304) 5.626 (7.871) 1.135.323
Resultado do exercício - - - 6.541 6.541
Em 31 de dezembro de 2024 1.144.872 (7.304) 5.626 (1.330) 1.141.864

Demonstração das mutações no patrimônio líquido  - Em milhares de reais

Agrovera - Agro Industrial 
Vera Cruz S.A. - Em Liquidação

CNPJ 04.986.188/0001-40
Edital de Convocação

Ficam convocados os Srs. Acionistas da Agrovera - Agro Industrial Vera Cruz S.A. - Em Liquidação 
para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no próximo dia 15 de maio de 2025, 
às 12:00 horas na sede social localizada na Praça Wendel Wilkie, 151 - Sala C, Pacaembu - São Paulo 
- SP, com a seguinte ordem do dia: (a) aprovação das demonstrações financeiras do exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024; (b) outros assuntos de interesse social.

São Paulo, 06 de maio de 2025
Valquiria Josália Contiero - Liquidante

Oncoclínicas do Brasil Serviços Médicos S.A.
Companhia Aberta – CVM nº 2612-3  - CNPJ/MF nº 12.104.241/0004-02

1. Data, Horário e Local. No dia 10 de agosto de 2023, às 15:00 horas, de modo exclusivamente digital, em canal disponibilizado 
aos membros do Conselho Fiscal da ONCOCLÍNICAS DO BRASIL SERVIÇOS MÉDICOS S.A. (“Companhia”), com sede 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n.º 510, 2º andar, Vila Nova 
Conceição, CEP 04543-906. 2. Convocação e Presença. Convocação realizada nos termos do regimento interno do Conselho 
Fiscal. Conselheiros presentes: Srs. Antônio Edson Maciel dos Santos, Marcelo Del Vigna e Marcus Vinicius Dias Severini.  
3. Composição da Mesa. Presidente: Sr. Marcelo Del Vigna; Secretário: Sra. Cinthia Maria Ambrogi. 4. Ordem do Dia. Analisar 
as demonstrações financeiras intermediárias individuais e consolidadas da Companhia e notas explicativas, acompanhadas da 
minuta do relatório dos auditores externos independentes, Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., referentes 
ao período de 3 (três) meses findo em 30 de junho de 2023. 5. Deliberação. Os membros do Conselho Fiscal declararam, 
por unanimidade e sem ressalvas, que analisaram as demonstrações financeiras intermediárias individuais e consolidadas da 
Companhia e notas explicativas, acompanhadas da minuta do relatório dos auditores externos independentes, sem ressalvas 
ou ênfases, referentes ao período de 3 (três) meses findo em 30 de junho de 2023, nos termos do artigo 163, inciso VI, da Lei 
nº 6,404/76, elaboradas de acordo com a regulamentação da CVM e com as regras contábeis aplicáveis e entendem que as 
demonstrações financeiras intermediárias individuais e consolidadas, findas em 30 de junho de 2023, encontram-se adequadas. 
6. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, a qual lida e achada 
conforme, foi aprovada por todos os presentes e assinada. Mesa: Marcelo Del Vigna – Presidente; Cinthia Maria Ambrogi – 
Secretário. Membros do Conselho Fiscal da Companhia presentes: (aa) Antônio Edson Maciel dos Santos, Marcelo Del 
Vigna e Marcus Vinicius Dias Severini. Mesa: Marcelo Del Vigna - Presidente; Cinthia Maria Ambrogi Secretário. Conselheiros: 
Antônio Edson Maciel dos Santos; Marcelo Del Vigna e Marcus Vinicius Dias Severini. JUCESP. Certifico o registro sob o nº 
341.553/23-2 em 25/08/2023. Protocolo: 2.390.052/23-0. Aloizio F. Soares Júnior - Secretário Geral  Secretário em Excercício.

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL REALIZADA EM 10 DE AGOSTO DE 2023

Oncoclínicas do Brasil Serviços Médicos S.A.
Companhia Aberta – CVM nº 2612-3  - CNPJ/MF nº 12.104.241/0004-02

1. Data, Hora e Local: No dia 25 de março de 2025, às 10h00, de modo exclusivamente digital, em canal disponibilizado aos 
membros do Comitê de Auditoria da ONCOCLÍNICAS DO BRASIL SERVIÇOS MÉDICOS S.A. (“Companhia”), com sede na 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 510, 2º andar, CEP 04543-906, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.
2. Quórum: Presente a totalidade dos membros do Comitê de Auditoria da Companhia, a saber, o Sr. Marcelo Del Vigna, 
Coordenador do Comitê de Auditoria, o Sr. Felipe Augusto Ferreira Gomes, membro do Comitê de Auditoria e a Sr. Antônio 
Edson Maciel dos Santos, membro do Comitê de Auditoria. 3. Composição da Mesa: O Comitê de Auditoria reuniu-se sob a 
presidência do Sr. Marcelo Del Vigna, que convidou a Sra. Cinthia Maria Ambrogi, Diretora Executiva Jurídica, Compliance e 
ESG da Companhia, para secretariar os trabalhos. 4. Ordem do Dia: (i) Avaliação, nos termos do artigo 4.1.(iii) do regimento 
interno do Comitê de Auditoria, da qualidade e integridade das Demonstrações Financeiras da Companhia referentes 
ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024, acompanhadas do Relatório da Administração e do Relatório dos 
Auditores Independentes; e (ii) elaboração, nos termos do artigo 4.3. do regimento interno do Comitê de Auditoria, do Relatório 
Anual Resumido, a ser apresentado juntamente com as Demonstrações Financeiras, para divulgação pela Companhia.  
5. Deliberações: Após a análise e discussão acerca das Demonstrações Financeiras da Companhia, referentes ao exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2024, com a administração e apresentação do relatório de auditoria feita pela Deloitte 
Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda, sem ressalvas, sobre os resultados dos trabalhos de auditoria realizados, 
os membros do Comitê de Auditoria decidiram, por unanimidade e sem quaisquer restrições: (i) recomendar a aprovação, 
pelo Conselho de Administração, das Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao exercício social findo em 31 
de dezembro de 2024, acompanhadas do Relatório da Administração e do Relatório dos Auditores Independentes; e (ii) emitir 
o Relatório Anual Resumido, anexo à presente ata, que deverá ser divulgado pela Companhia, nos termos do item 6.1 do 
regimento interno do Comitê de Auditoria. 6. Encerramento: O Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e deu por 
encerrados os trabalhos, suspendendo antes a reunião para que se lavrasse a presente ata, a qual, depois de lida, discutida e 
achada conforme, foi aprovada e assinada pela mesa e pelos membros presentes. Mesa: Marcelo del Vigna - Presidente da 
Mesa e Cinthia Maria Ambrogi - Secretária da Mesa. Membros do Comitê de Auditoria: Marcelo Del Vigna Coordenador 
do Comitê; Felipe Augusto Ferreira Gomes - Membro do Comitê e Antônio Edson Maciel dos Santos - Membro do 
Comitê. JUCESP. Certifico o registro sob o nº 138.491/25-2 em 24/04/2025. Protocolo: 0.882.589/25-8. Aloizio F. Soares 
Júnior - Secretário Geral  Secretário em Excercício.

ATA DA REUNIÃO DO COMITÊ DE AUDITORIA REALIZADA EM 25 DE MARÇO DE 2025

International Meal Company Alimentação S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 17.314.329/0001-20 - NIRE 35.300.48875-0

Assembleia Geral Extraordinária a ser Realizada em 30 de Maio de 2025 - Edital de Convocação
Convocamos os senhores acionistas da International Meal Company Alimentação S.A., companhia aberta, com sede 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº 4.777, 12º andar, conjunto A, 
Jardim Universidade Pinheiros, CEP 05477-902, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 17.314.329/0001-20 (“Companhia”), nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), a se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 30 de maio de 2025, às 14:00 horas (“Assembleia”), de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma digital “Zoom Meetings” (“Plataforma Digital”), que proverá o acesso 
à Assembleia, nos termos do artigo 121 e do artigo 124, parágrafo 2º-A, ambos da Lei das Sociedades por Ações, e dos 
artigos 5º, parágrafo 2º, I, e 28 da Resolução CVM 81, a fim de discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: 1. tomar 
ciência e ratificar a nomeação da Adler Consultoria & Contabilidade Ltda., empresa especializada estabelecida na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Nabuco, 47, Sala 131, Brooklin, CEP 04621-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 10.585.392/0001-51, registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob 
o nº CRC 2SP031922/O-1, tendo como contador responsável o Sr. Alberto Aparecido Gomes Soares, com registro no 
Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº CRC 1SP294994/O-6, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 14.130.133 SSP/MG (“Avaliador”), responsável pela elaboração do laudo de avaliação da KSR Master 
Franquia Ltda. (“KSR”), sociedade cujo capital social é totalmente detido pela Companhia, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, para fins da incorporação da KSR pela Companhia, nos termos dos artigos 223 e 227 da 
Lei das Sociedades por Ações (respectivamente, a “Incorporação” e o “Laudo de Avaliação - Incorporação”); 
2. apreciar e deliberar sobre o Protocolo de Incorporação e Instrumento de Justificação da Incorporação, celebrado 
entre as administrações da Companhia e da KSR em 8 de maio de 2025 (“Protocolo”), que estabelece os principais 
termos e condições da Incorporação; 3. apreciar e deliberar sobre o Laudo de Avaliação - Incorporação; e 4. deliberar 
sobre a Incorporação e a sua implementação nos termos do Protocolo no contexto da Reorganização Societária 
(conforme descrita na Proposta da Administração divulgada nesta data). Instruções e Informações Gerais: 
A Assembleia ora convocada será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da Plataforma Digital, nos 
termos do artigo 28, parágrafo 3º, da Resolução CVM 81. Nos termos do artigo 5º, parágrafo 4º, da Resolução CVM 81, 
a Companhia esclarece que a realização da Assembleia de modo exclusivamente digital decorre: (i) da prática adotada 
pela Companhia; (ii) do fato de a modalidade exclusivamente digital se apresentar como forma de reduzir o absenteísmo 
nas assembleias da Companhia; e (iii) do custo-benefício inerente à realização da Assembleia nesta modalidade. Nos 
termos do artigo 126, parágrafo primeiro da Lei das Sociedades por Ações, bem como da Resolução CVM 81, os 
acionistas que desejarem participar da Assembleia ora convocada, deverão observar as instruções detalhadas neste 
edital de convocação (“Edital de Convocação”) e na proposta da administração relativa à Assembleia ora convocada, 
divulgada nesta data pela Companhia (“Proposta da Administração”). Documentos de Representação: Para participar 
e votar na Assembleia, por meio da Plataforma Digital ou a distância, mediante envio do Boletim de Voto, os senhores 
acionistas deverão comprovar a qualidade de titulares de ações emitidas pela Companhia, por meio do envio à 
Companhia dos documentos indicados neste Edital de Convocação e na Proposta da Administração, incluindo (i) 
original ou cópia autenticada de documento de identificação, reconhecido legalmente como tal, com foto recente e 
validade nacional, dentro do prazo de validade, caso aplicável, em se tratando de pessoa natural; ou (ii) na hipótese 
de representação por procurador, instrumento de mandato devidamente outorgado na forma da lei e/ou dos atos 
constitutivos do acionista, e no caso de documento lavrado no exterior, sua tradução juramentada para o português, 
devidamente registrada no competente cartório de títulos e documentos; ou (iii) cópia autenticada dos atos 
constitutivos atualizados do acionista e do ato que investe o representante de poderes bastantes para representação 
no âmbito de assembleias gerais da Companhia, devidamente registrados nos órgãos competentes, acompanhados de 
suas respectivas publicações, no caso de pessoa jurídica (“Documentos de Representação”). Adicionalmente, nos 
termos do artigo 6º, parágrafo 5º da Resolução CVM 81 e dos artigos 31 e 35 da Lei das Sociedades por Ações, a 
comprovação da condição de acionista exigida nos termos do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações será verificada 
com base nos registros de titularidade já detidos pela Companhia, fornecidos pelo agente responsável pela escrituração 
de suas ações. Os instrumentos de mandato deverão (i) ter sido outorgados há menos de 1 (um) ano e para procurador 
que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira, observado que (a) se pessoa 
jurídica: o acionista pode ser representado por seus representantes legais ou por procurador nomeado nos termos de 
seus atos constitutivos e de acordo com as regras da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada 
(“Código Civil”), não havendo necessidade, neste caso, de que o procurador seja acionista, administrador da 
Companhia, advogado ou instituição financeira; e (b) se fundo de investimento: o acionista pode ser representado pelo 
seu administrador e/ou gestor (conforme o caso) ou, ainda, por procurador nomeado nos termos de seus atos 
constitutivos e de acordo com as regras do Código Civil, não havendo necessidade, neste caso, de que o procurador seja 
acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira; e (ii) ser acompanhados dos documentos 
que comprovem os poderes de representação e identidade do outorgante e do outorgado, conforme o caso. Participação 
por meio da Plataforma Digital: Observados os procedimentos previstos neste Edital de Convocação e na Proposta da 
Administração, para participar e votar na Assembleia, por meio da Plataforma Digital, o acionista deverá enviar 
solicitação à Companhia para o endereço de e-mail “ri@grupoimc.com.br”, acompanhada dos Documentos de 
Representação, até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia (isto é, até as 14:00 horas do dia 30 de 
maio de 2025), conforme previsto no artigo 6º, parágrafo 3º, da Resolução CVM 81. As informações detalhadas relativas 
à participação na Assembleia por meio da Plataforma Digital estão disponíveis na Proposta da Administração, que 
poderá ser acessada por meio dos websites da Companhia (https://ri.internationalmealcompany.com), da CVM 
(https://gov.br/cvm) e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (https://www.b3.com.br). Participação por meio de Boletim 
de Voto: Adicionalmente, observados os procedimentos previstos na Resolução CVM 81 e as instruções contidas na 
Proposta da Administração para a Assembleia ora convocada, o acionista também poderá exercer o direito de voto por 
meio de preenchimento e entrega do boletim de voto a distância (“Boletim de Voto”) disponível nos websites da 
Companhia (ri.internationalmealcompany.com), da CVM (gov.br/cvm) e da B3 (www.b3.com.br). Sem prejuízo da 
possibilidade de participar e votar na AGE por meio da Plataforma Digital, conforme instruções contidas neste Edital de 
Convocação e no Manual e Proposta, a Companhia recomenda aos seus acionistas que utilizem e seja dada 
preferência ao Boletim de Voto para fins de participação na Assembleia, evitando que problemas decorrentes de 
equipamentos de informática ou de conexão à rede mundial de computadores dos acionistas prejudiquem o exercício 
do seu direito de voto na Assembleia. Nos termos do artigo 5º, inciso I-A, da Resolução CVM 81 e do artigo 32, 
parágrafo primeiro do Estatuto Social da Companhia, seu Conselho Fiscal não tem funcionamento em caráter 
permanente e, na data deste Edital de Convocação não se encontra instalado. Nesse sentido, nos termos do artigo 4° 
da Resolução da CVM n° 70, de 22 de março de 2022, (“Resolução CVM 70”), acionistas da Companhia, representando 
no mínimo 2,0% (dois por cento) do total de ações com direito a voto, poderão requerer sua instalação. Estarão à 
disposição dos acionistas, a partir desta data, na sede social da Companhia e nos websites da Companhia (ri.
internationalmealcompany.com), da CVM (gov.br/cvm) e da B3 (www.b3.com.br), este Edital de Convocação, a 
Proposta da Administração, bem como aqueles exigidos nos termos do artigo 133 da Lei das Sociedades por Ações e na 
forma da Resolução CVM 81.

São Paulo, 9 de maio de 2025
Luiz Fernando Ziegler de Saint Edmond - Presidente do Conselho de Administração

Combio Energia S.A.
CNPJ/MF nº 10.376.555/0001-96 - NIRE 35.300.358.813

Ata da Reunião da Diretoria Realizada em 18 de Março de 2025
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 18 dias do mês de março de 2025, às 09h00min, na sede social da Combio 
Energia S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Fradique Coutinho, n° 30, 3o Andar, 
Conjuntos 31 a 36, Pinheiros, CEP 05.416-000 (”Companhia” e “Reunião”, respectivamente). 2. Convocação e 
Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista o comparecimento da totalidade dos membros da Diretoria da 
Companhia. 3. Mesa: Presidente: Paulo Antonio Skaf Filho; Secretária: Nicole Miranda Barbosa. 4. Ordem do Dia: 
Examinar, discutir e deliberar a respeito da alteração do endereço da filial da Companhia inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n° 10.376.555/0004-39 e perante a Junta Comercial do Estado de 
São Paulo sob o Número de Identificação do Registro de Empresas 35.904.695.947 (“Filial 104”) de Rodovia José de 
Barros, s/nº, KM 3,6, Galpão 10, Palmital, CEP 18.240-000, Cidade de Angatuba, Estado de São Paulo para Rodovia José 
de Barros, s/nº, KM 3,6, Galpão 10, Palmital, CEP 18.243-899, Cidade de Angatuba, Estado de São Paulo (“Alteração do 
Endereço da Filial 1041”). 5. Deliberações: Após exame e discussão das matérias objeto da Ordem do Dia, os Diretores 
deliberaram, por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas ou restrições, por aprovar a Alteração do Endereço da 
Filial 104. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso 
e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a Reunião pelo tempo necessário à lavratura 
desta ata, a qual, após reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e, por todos os presentes, assinada. São 
Paulo (SP), 18 de março de 2025. Mesa: Paulo Antonio Skaf Filho - Presidente e Diretor; Nicole Miranda Barbosa - 
Secretária; Diretores: Carlos Martins Simões Junior, Flávio Fonseca Borges. JUCESP nº 141.791/25-1 em 30/04/2025. 
Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Munich RE do Brasil 
Resseguradora S.A.

CNPJ/ME nº 01.857.539/0001-24 NIRE 35.300.357.183
Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 25 de Março de 2025

1. Data, Horário e Local: Aos 25 de março de 2025, às 16:00 horas, realizada exclusivamente em modo digital, com 
base no artigo 124, §2º-A, da Lei nº 6.404/76 (“LSA”). Sendo esta Assembleia Geral Ordinária inteiramente digital, a 
participação e a votação a distância dos acionistas, consequentemente, deram-se mediante atuação remota, via 
sistema eletrônico disponibilizado pela própria Companhia, observadas as exigências legais aplicáveis. 2. Convocação 
e Presença: Dispensada a convocação em razão da presença dos acionistas representantes de 100% (cem por cento) 
do capital social da Munich Re do Brasil Resseguradora S.A. (“Companhia”), observado o disposto no §4º do artigo 
124 da LSA, conforme assinaturas constantes, ainda, Sr. Karsten Steinmetz, presidente desta Assembleia Geral 
Ordinária; e Sra. Flavia Hammerle Rezende, secretária desta Assembleia Geral. 3. Mesa: Presidente: Sr. Karsten 
Steinmetz; Secretária: Sra. Flavia Hammerle Rezende. 4. Ordem do Dia: Apreciar e deliberar sobre (a) a aprovação 
do Relatório da Administração, das Demonstrações Contáveis, do Balanço Patrimonial e do Relatório dos Auditores 
Independentes, referente ao exercício findo em 31/12/2024; (b) o registro da existência de lucro no exercício findo 
em 31/12/2024 e outras providências; (c) a fixação da Remuneração Global Anual dos Administradores da Companhia; 
(d) a reeleição da Diretoria da companhia para o exercício de 2025; (e) a lavratura da ata desta Assembleia Geral em 
forma de sumário; e (f) aprovar o plano de negócios da Companhia. 5. Resumo das Deliberações: A Assembleia Geral 
Ordinária, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas: (a) a aprovação do Relatório da Administração, das 
Demonstrações Contábeis, do Balanço Patrimonial e do Relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício 
findo em 31/12/2024. Foram aprovadas, sem ressalvas, o Relatório da Administração, as Demonstrações Contábeis, o 
Balanço Patrimonial e o Relatório dos Auditores Independentes referentes ao exercício social findo em 31/12/2024, 
assim como as contas prestadas pelos administradores, as quais estiveram à disposição dos acionistas com a 
antecedência legal, conforme os termos da LSA (alterada pela Lei nº 13.818/2019), estando os acionistas de acordo 
com os veículos e métodos de publicação que foram utilizados. (b) o registro da existência de lucro no exercício findo 
em 31/12/2024 e outras providências. Foi aprovada a proposta da administração para a absorção do lucro liquido 
apurado no exercício social encerrado em 31/12/2024, no montante de R$ 80.789.000,00 (oitenta milhões, 
setecentos e oitenta e nove mil reais), integralmente absorvido pelos prejuízos acumulados nos exercícios anteriores. 
Por fim, foram ratificados todos os atos praticados pela administração da Companhia neste sentido. (c) a fixação da 
Remuneração Global Anual dos Administradores da Companhia. Aprovada a remuneração global dos membros da 
Diretoria e do Comitê de Auditoria da Companhia, para o exercício que se inicia, de até R$6.000.000,00 (seis milhões 
de reais). (d) reeleger aos cargos de Diretores, os senhores: Karsten Steinmetz, alemão, casado, atuário, portador da 
Carteira de Registro Nacional Migratório nº V350748-F, inscrito no CPF/ME sob o nº 229.105.528-37, no cargo de 
Diretor Presidente, Diretor Técnico e Diretor responsável pelas relações com a SUSEP, com mandato de 3 (três) anos, ou 
seja até 25 de março de 2028; Alex Cavalheiro Sottero, brasileiro, solteiro, atuário, portador da carteira de identidade 
nº 37.780.427 e inscrito no CPF/MF sob o nº 395.490.458-62 no cargo de Diretor Administrativo Financeiro, 
responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos atuariais, de contabilidade 
e de auditoria independente previstos na regulamentação em vigor (Resolução CNSP 432/2021); pelo cumprimento das 
obrigações da Resolução CNSP 437/2022; responsável pelo registro das operações de seguros, previdência complementar 
aberta, capitalização e resseguros (artigo 13 da Resolução CNSP 383/2020); e responsável pela contratação e 
supervisão de representantes de seguro e dos serviços por esses prestados (artigo 22 da Resolução CNSP 431/2021) 
com mandato coincidente ao prazo de mandato definido para os outros membros da Diretoria da Companhia, ou seja, 
até 25 de Março de 2028; e Maria Alice de Morais Parron, brasileira, divorciada, contadora, portadora da Carteira de 
Identidade nº 33.980.205-4 e inscrita sob CPF/MF sob o nº 344.582.938-18, no cargo de Diretora de Controles 
Internos, responsável pelo cumprimento do disposto na Resolução 416 de julho de 2021; responsável pelos controles 
internos específicos contra fraude (Circular SUSEP 648/2021, alterada pela 678/2022); responsável pelo cumprimento 
do disposto na Lei 9.613 de 1998 (Circular SUSEP 612/2020), com mandato coincidente ao prazo de mandato definido 
para os outros membros da Diretoria da Companhia, ou seja até 25 de março de 2028; todos com endereço comercial 
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4440, Itaim Bibi, São Paulo. (e) aprova o plano de negócios da companhia para os 
próximos exercícios. (f) delibera, por fim, pela publicação desta Ata de Assembleia Geral Ordinária na forma de extrato. 
6. Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi a presente ata 
lavrada, lida, aprovada e assinada digitalmente por todos os presentes. Mesa: Sr. Karsten Steinmetz - Presidente; e 
Sra. Flavia Hammerle Rezende - Secretária. Acionistas presentes: Münchener Rückversicherungs-Gesellschaft 
Aktiengesellschaft in München, representada por seu procurador Karsten Steinmetz. Certificamos que a presente é 
cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 25 de março de 2025, às 16:00 horas. Mesa: Karsten Steinmetz 
- Presidente; Flavia Hammerle Rezende - Secretária. Diretores Reeleitos: Karsten Steinmetz; Maria Alice de Morais 
Parron; Alex Cavalheiro Sottero. Münchener Rückversicherungs-Gesellschaft Aktiengesellschaft in München - 
Acionista. Karsten Steinmetz - Acionista. JUCESP nº 143.020/25-0 em 08/05/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário 
Geral em Exercício.

Banco Fibra S.A.
CNPJ/ME 58.616.418/0001-08 - NIRE 35.300.118.782

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 23 de Abril de 2025
Aos 23/04/2025 na sede do Banco, às 16:00h. Mesa: Presidente: Elisabeth Steinbruch Schwarz. Secretária: Flavia Zahr. 
Quorum: Acionistas presentes representando a totalidade do capital da Companhia. Deliberações: Por unanimidade, 
(i) Aprovar, sem reservas, o Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras acompanhadas do Parecer dos 
Auditores Independentes e do Relatório do Comitê de Auditoria, referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2024, (ii) Aprovar que o lucro líquido do exercício social findo em 31 de dezembro de 2024, no valor total 
de R$46.549.434,23 seja destinado da seguinte forma: (i) R$2.327.471,71 para constituição de reserva legal; 
e (ii) R$ 44.221.962,52 para Reserva de Lucros, na conta “Reserva de Expansão”, conforme artigo 54 do Estatuto Social 
ficando ainda registrado a anuência para a não distribuição dos dividendos obrigatórios pela acionista presente que 
representa a totalidade do capital social da Companhia; (iii) Retificar o valor da remuneração anual global dos 
administradores da Companhia aprovada para o ano de 2024 de R$ 26.450.000,00 para R$ 32.581.501,00, conforme 
deliberado em reunião do conselho de administração em 25 de fevereiro de 2025; (iv) Fixar a remuneração anual global 
dos administradores da Companhia em até R$3O.OOO.OO0,00; para o exercício de 2025; conforme deliberado em reunião 
do conselho de administração de 25 de fevereiro de 2025. Nada mais a tratar. São Paulo (SP), 23 de abril de 2025.  
Flavia Zahr - Secretária. JUCESP nº 141.556/25-0 em 30/04/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

J&F S.A.
CNPJ/MF n° 00.350.763/0001-62 - NIRE 35.300.340.825

Edital de 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Convocação de Assembleia Geral de Debenturistas  
da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie 

Quirografária a ser Convolada em Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, 
em Série Única, para Distribuição Pública, da J&F S.A., a ser Realizada em 02 de Junho de 2025

Considerando Que: (A) a J&F S.A. (atual denominação da J&F Investimentos S.A.), localizada na Av. Marginal Direita 
do Tietê nº 500, Bloco I, 1º andar, Vila Jaguara, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05.118-100 
(“Companhia” ou “Emissora”) realizará uma operação de reestruturação societária no grupo econômico da Emissora 
com o objetivo de implementar dupla listagem de Class A Shares de emissão da JBS B.V., sociedade incorporada sob as 
leis dos Países Baixos (“JBS BV”), nas bolsas de valores de (i) Nova Iorque (New York Stock Exchange - NYSE) a partir 
do registro na SEC como Foreign Private Issuer - FPI, e (ii) São Paulo (B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão), através de 
certificados de depósito de valores mobiliários - BDRs Nível II, lastreados em Class A Shares de emissão da JBS BV, de 
modo que a JBS S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ sob o nº 02.916.265/0001-60 (“JBS S.A.”), passará a ser 
uma subsidiária integral da JBS Participações Societárias S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ/MF sob o  
nº 46.855.586/0001-77 (“JBS Participações”), com o consequente cancelamento perante a Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) da listagem das ações (“Dupla Listagem” e “Operação”, respectivamente); (B) a Companhia tem 
o interesse em realizar a substituição da alienação fiduciária de ações de emissão da JBS S.A. outorgada em garantia 
no âmbito das Debêntures (conforme definido abaixo) (“Alienação Fiduciária de Ações”), por um penhor de primeiro 
grau sobre ações de classe B de emissão da JBS BV, nos termos de uma Escritura de Penhor de Ações em Primeiro Grau 
(Deed of First Right of Pledge) a ser celebrada pela J&F Investments Luxembourg S.à r.l., sociedade incorporada sob as 
leis de Luxemburgo (“J&F Lux”), nos termos das leis da Holanda (“Penhor de Ações JBS BV” e “Escritura de Penhor 
de Ações da JBS BV”, respectivamente) a fim de garantir as obrigações da Emissora no âmbito das Debêntures e a 
viabilização da Dupla Listagem e da Operação (“Substituição de Garantias”); (C) em consequência da Dupla Listagem 
e da Substituição de Garantias, deverão ser celebrados (i) o termo de liberação do “Instrumento Particular de Contrato 
de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia sob Condição Suspensiva e Outras Avenças”, celebrado em 20 de dezembro 
de 2024 entre a Emissora, a JBS Participações e o Agente Fiduciário (“Contrato de Alienação Fiduciária”), com 
objetivo de promover a liberação de todos os ônus e gravames criados sobre a totalidade das ações de emissão da  
JBS S.A. outorgadas em garantia no âmbito das Debêntures (“Termo de Liberação do Contrato de Alienação 
Fiduciária”); e (ii) o aditamento à Escritura de Emissão, a fim de refletir a Substituição de Garantias (“Aditamento à 
Escritura de Emissão”); e (D) as matérias acima dependem de aprovação dos Debenturistas (conforme abaixo 
definidos). Ficam convocados os senhores titulares das debêntures em circulação, objeto da 2ª (segunda) emissão de 
debêntures simples (“Debenturistas”), não conversíveis em ações, da espécie quirografária a ser convolada em espécie 
com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série única, para distribuição pública, da Emissora 
(“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), emitidas nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª 
(Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária a ser convolada em 
Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, da J&F S.A.”, 
celebrado em 17 de dezembro de 2024, entre a Emissora, a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., 
instituição financeira, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de agente fiduciário ("Agente 
Fiduciário") e o Joesley Mendonça Batista, na qualidade de fiador (“Escritura de Emissão”), para se reunirem em 
assembleia geral de debenturistas, nos termos da cláusula 9.5 da Escritura de Emissão, em primeira convocação, no dia 
2 de junho de 2025, às 9h00 e, caso não haja aprovação em primeira convocação, em segunda convocação, no dia 10 
de junho de 2025, às 9h00 , (“AGD”), a ser realizada de modo exclusivamente digital, sem prejuízo da possibilidade de 
adoção de instrução de voto a distância previamente à realização da AGD, através da plataforma digital Microsoft Teams 
(“Plataforma Digital”), nos termos da Escritura de Emissão, do artigo 121, parágrafo único, e do artigo 124, §2º-A, da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e do artigo 71, § 2º, 
da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada 
(“Resolução CVM 81”), para deliberar sobre as seguintes Ordens do Dia: (I) Aprovar o consentimento prévio (waiver) 
para a realização da Operação, conforme previsto na Cláusula 9.9 da Escritura de Emissão, de modo a aprovar (a) a 
concessão de anuência prévia (waiver) para a realização da Dupla Listagem, sem que isso implique na instauração de 
quaisquer efeitos decorrentes de um vencimento antecipado das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão; e  
(b) a Substituição de Garantias, mediante a celebração da Escritura de Penhor de Ações da JBS BV pela J&F Lux, através 
da qual será constituído o Penhor de Ações JBS BV, a fim de garantir as obrigações da Emissora no âmbito das 
Debêntures em substituição da Alienação Fiduciária de Ações, sem que isso implique qualquer descumprimento das 
obrigações constantes nas Debêntures e no Contrato de Alienação Fiduciária; e Em caso de aprovação da matéria da 
Ordem do dia acima, a Emissora e o Agente Fiduciário estarão automaticamente autorizados a praticar todos os atos 
necessários à realização, formalização, implementação e aperfeiçoamento das deliberações a serem tomadas na AGD. 
Informações Gerais: A) Sistema Eletrônico (Forma de Acesso e Documentos Exigidos). O Debenturista que desejar 
participar da Assembleia deverá compartilhar para os e-mails agentefiduciario@vortx.com.br; jma@vortx.com.br; e  
juridico@jfinvest.com.br todos os documentos necessários para sua habilitação para participação e/ou votação na 
Assembleia, com antecedência mínima de 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, na forma do disposto 
no artigo 72, §1º da Resolução CVM 81 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”): i) Pessoa física: documento de 
identidade válido e com foto do debenturista (Carteira de Identidade (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos 
órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); ii) Pessoa jurídica: (a) cópia da versão 
vigente do estatuto social ou contrato social, devidamente registrados na Junta Comercial competente, (b) documentos 
que comprovem a representação do Debenturista e (c) documento de identidade válido com foto de representante legal; 
e iii) Fundo de investimento: (a) versão vigente e consolidada do regulamento do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor do fundo, conforme o caso, observadas a política de voto do fundo e documentos 
societários que comprovem os poderes de representação; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal. Após a análise dos documentos o Debenturista receberá um e-mail no endereço cadastrado com a 
confirmação da aprovação ou da rejeição justificada do cadastro realizado, e, se for o caso, com orientações de como 
realizar a regularização do cadastro. Está dispensada a necessidade de envio das vias físicas dos documentos de 
representação dos Debenturistas para o escritório da Emissora, bastando o envio da versão digital ou da cópia simples 
das vias originais de tais documentos nos endereços acima indicados. B) Procuradores. O Debenturista que não puder 
participar da Assembleia por meio da Plataforma Digital poderá ser representado por procurador, o qual deverá 
apresentar os documentos indicados abaixo para os e-mails agentefiduciario@vortx.com.br; jma@vortx.com.br; e 
juridico@jfinvest.com.br, e: i) documento de identificação com foto; ii) instrumento de mandato (procuração) 
outorgado nos termos do artigo 126, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações, o qual deve ser enviado em sua 
versão digital, assinado de forma eletrônica, com ou sem certificado digital, ou cópia simples assinada fisicamente, 
com ou sem o reconhecimento de firma. Em cumprimento ao disposto no artigo 654, §§ 1° e 2° da Lei n° 10.406, de 
10 de janeiro de 2002, conforme alterada, a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação 
completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes 
conferidos, contendo o reconhecimento da firma do outorgante, ou com assinatura digital; e iii) documentos 
comprobatórios da regularidade da representação do Debenturista pelos signatários das procurações. O procurador 
receberá e-mail sobre a situação de habilitação de cada Debenturista registrado em seu cadastro e providenciará, se 
necessário, a complementação de documentos. Como anexo à Proposta da Administração pode ser encontrado um 
modelo de procuração para mera referência dos Debenturistas. Sem prejuízo, os Debenturistas também estão 
autorizados a utilizar outros modelos de procuração diferentes do sugerido na Proposta da Administração, desde que 
de acordo com as orientações acima. Está dispensada a necessidade de envio das vias físicas dos documentos de 
representação dos Debenturistas para o escritório da Emissora, bastando o envio da versão digital ou da cópia simples 
das vias originais de tais documentos nos endereços acima indicados. C) Instrução de Voto. Além da participação na 
Assembleia por meio da Plataforma Digital, também será admitido o exercício do direito de voto pelos Debenturistas 
mediante preenchimento de instrução de voto a distância (“Instrução de Voto”). O Debenturista que optar por exercer, 
de forma prévia, seu direito de voto a distância por meio da Instrução de Voto, poderá fazê-lo na forma prevista abaixo: 
i) O Debenturista que desejar exercer seu voto através de instrução de voto a distância deverá preenchê-la com seus 
dados e com seu voto. Em seguida, deverá encaminhar a instrução de voto à Companhia e ao Agente Fiduciário, nos 
endereços eletrônicos agentefiduciario@vortx.com.br; jma@vortx.com.br; e juridico@jfinvest.com.br, acompanhada 
dos documentos de representação indicados acima, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, para que sua 
presença e voto sejam contabilizados na Assembleia. ii) A Companhia disponibilizará modelo de documento a ser 
adotado para envio da manifestação de voto a distância e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos 
Debenturistas. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Debenturista ou por 
seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou 
não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada; e (iii) no caso de o Debenturista ser pessoa jurídica, 
deverá ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos 
poderes. O Debenturista que fizer o envio da Instrução de Voto mencionada e esta for considerada válida, terá sua 
participação e votos computados de forma automática, tanto em sede de primeira quanto em sede de segunda 
convocação, assim como para eventuais adiamentos (por uma ou sucessivas vezes) ou reaberturas, conforme aplicável, 
e não precisará necessariamente acessar na data da Assembleia, a Plataforma Digital, sem prejuízo da possibilidade de 
sua simples participação na Assembleia, na forma prevista no artigo 71, §4º, da Resolução CVM 81. Contudo, caso o 
Debenturista que fizer o envio de Instrução de Voto válida participe da Assembleia através da Plataforma Digital e, 
cumulativamente, manifeste seu voto no ato de realização da Assembleia, a Instrução de Voto anteriormente enviada 
será desconsiderada, nos termos do artigo 71, §4º, inciso II da Resolução CVM 81. Por fim, a Emissora esclarece, caso 
sejam editadas normas legais ou regulamentares alterando as orientações acima até 48 (quarenta e oito) horas antes 
da realização da Assembleia, que poderá adotar os procedimentos previstos para que a Assembleia se adeque às novas 
normas legais ou regulamentares editadas, sendo que, neste caso, a Emissora, caso necessário, poderá publicar um 
novo Edital de Convocação com todas as novas instruções necessárias pelos mesmos meios de comunicação adotados 
para a publicação deste Edital de Convocação, sem que tal fato implique a reabertura do prazo de convocação da 
Assembleia. A administração da Emissora reitera aos senhores Debenturistas que não haverá a possibilidade de 
comparecer fisicamente à AGD, uma vez que essa será realizada exclusivamente de modo digital. Informações adicionais 
sobre a Assembleia e as matérias constantes da Ordem do Dia acima podem ser obtidas junto à Emissora e/ou ao  
Agente Fiduciário, pelos endereços eletrônicos jma@vortx.com.br; e agentefiduciario@vortx.com.br. Este edital se 
encontra disponível nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (https://www.vortx.com.br/investidor/debenture), 
da Emissora (https://jfinvest.com.br/relacoes-com-investidores/) e da CVM na rede mundial de computadores  
(https://www.rad.cvm.gov.br/ENET/frmConsultaExternaCVM.aspx). Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas 
e não expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. 

São Paulo, 09 de maio de 2025


